Prefeitura Municipal de Jaguaré
Estado do Espirito Santo

Projeto de Lei n° 011, de 03 de maio de 2016

Dispoe sobre a alteragédo na Lei Orgamentaria
Anual - LOA n° 1.288 de 07 de Dezembro de
2015, e da outras providéncias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARE, Estado do Espirito Santo. Facgo saber
que a Camara Municipal de Jaguaré aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a alterar na Lei Orcamentaria Anual —
LOA n° 1288, de 07 de Dezembro de 2015, na Secretaria Municipal de Salde, a
subfuncdo da classificagdo funcional programatica para transferéncia de recursos
financeiros ao Consércio Publico da Regido Norte — CIM NORTE, em atendimento a

Portaria STN n® 72/2012, ficando os valores inalterados para o exercicio de 2016,
conforme abaixo discriminada:

Fungao - 10 — Saude

Subfungéo - Subfuncgédo 302 — Assisténcia Hospitalar e Ambulatorial

Programa 0046 — Atencado Basica a Saude de média e alta complexidade

Atividade — 2.028 — Transferéncia ao CIM NORTE/ES

Art. 2° - A alteracao da subfuncdo acima mencionada sera proveniente da anulagéo da
seguinte classificagédo funcional programatica do orgamento vigente:

Fungao - 10 — Saude

Subfuncdo — 301 — Atencgao Basica

Programa 0043 — Atencao Basica a Saude

Atividade — 2.028 - Transferéncia ao CIM NORTE/ES

Gabinete do Prefeito Municipal de do més de maio de dois mil

e dezesseis (03/05/2016).
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